
CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM,  DE
UM  LADO,  MUNICÍPIO  DE  JUIZ  DE
FORA,  COM  INTERVENIÊNCIA  DA
SECRETÁRIA DE SAÚDE, E, DE OUTRO, A
SOCIEDADE  EMPRESÁRIA  AURUS
BRASIL  CONSULTORIA  DE  NEGÓCIOS
LTDA.

O  MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o n° 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, n° 2001, Centro, CEP 36.060.010,
Juiz  de  Fora,  Minas  Gerais,  neste  ato  representado  por  sua  Prefeita,  Sra.  Maria  Margarida
Martins Salomão, brasileira, portadora da cédula de identidade M- 1.387404 SSP/MG e inscrita
no CPF sob o nº 135.210.396-68, doravante denominado CONTRATANTE, com a interveniência
da Secretaria Municipal de Saúde, através do Secretário Ivan Charles Fonseca Chebli, brasileiro,
dentista, portador da cédula de identidade M2.577.611 e inscrito no CPF sob nº 536.396.776-68,
doravante  denominada  INTERVENIENTE,  e  a  sociedade  empresária  AURUS  BRASIL
CONSULTORIA DE NEGÓCIOS LTDA, estabelecida na Rua Nelson Polo, nº. 500 – Bairro:
Vila  Bela  Vista  –  CEP:  13.611-410  –  Leme/SP,  CNPJ  nº.  38.421.294/0001-06,  pelo  seu
representante infra-assinado Sr. Jefferson Luiz Avelino de Souza, CPF nº. 402.155.548-09, RG.
nº.  48.153.282-1,  doravante  denominada  CONTRATADA,  considerando  o  resultado  do
PREGÃO ELETRÔNICO nº 243/2022, conforme consta do processo administrativo próprio n°
15.722/2022 e Ata de Registro de Preços n° 03.2022.375, firmam o presente contrato, obedecidas
as disposições da Lei nº.8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  É  objeto  deste  instrumento  prestação,  sob  demanda,   de  serviços  continuados  de
manutenção predial, preventiva e corretiva, visando a melhoria da infraestrutura de vários
setores  da  Secretaria  de  Saúde,  relativos  a  demolição,  conserto,  instalação,  montagem,
operação, conservação, reparação, adaptação e manutenção, conforme Ata de Registro de
Preços nº 03.2022.375 e especificações do edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 243/2022, os
quais integram este termo independente de transcrição por ser de conhecimento das partes.

1.2. O principal objetivo é manter os vários setores em boas condições de uso, segurança e com
funcionamento  ininterrupto  com  o  objetivo  de  garantir  a  melhoria  da  infraestrutura  com
consequente avanço na qualidade dos serviços prestados.
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1.3. Vincula-se ao presente contrato a proposta da Contratada, nos termos do art. 55, XI, da Lei
nº 8.666/93 e são anexos ao presente instrumento e dele fazem parte integrante o Anexo VII –
Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1. O presente contrato tem o valor global previsto de R$ 1.074.000,00 (hum milhão e setenta e
quatro mil reais).

2.1.1.  O  valor  estimado  é  o  limite  máximo e  se  baseou  em  levantamento  efetuado  das
necessidades anuais de manutenção predial, adaptação, reforma e ampliação dos vários setores
da Secretária de Saúde, observada a capacidade orçamentária e financeira da contratante. 

2.2.  Os  serviços  demandados  pelas  Unidades  solicitantes  e  seus  preços  unitários  serão
conferidos  pelo  fiscal  contratual  nos  termos  descritos  e  os  custos  apontados  em orçamento
prévio, apresentados pela empresa contratada, apurados nas Planilhas oficiais SINAPI (Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) e SETOP (Secretaria de Estado
de Transporte e Obras Públicas de Minas Gerais), vigentes na data de abertura da proposta. 

2.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da Nota Fiscal em 02
(duas) vias, conforme o art. 31 da Lei 8.212/1991 e com redação dada pela Lei 9.711/1998 e de
acordo com as  Instruções  normativas  nº  IN MPS/SRP nº4,  de 28/07/2005,  bem como pelas
sucessivas alterações, culminando com a IN MF/RFB nº 938 de 15/05/2009, juntamente com o
boletim  de  medição  mensal  devidamente  aprovado  pela  fiscalização  da  referida  Secretaria,
creditado em favor da contratada, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada
na proposta:

Banco: Banco do Brasil  Agência: 6507-2 Conta: 15461-X

2.3.1. A medição deverá ser acompanhada por servidor municipal especialmente designado para
este fim.

2.4. Na Nota Fiscal deverá constar o valor expresso em reais.

2.5. Para emissão de nota fiscal, deve-se previamente encaminhar as Ordens de Serviços do mês
de referência  para  conferência  do fiscal  contratual  até  o  prazo  do 5º  dia  útil  do  mês.  Após
conferência  e  autorização,  a  nota  fiscal  poderá  ser  emitida,  respeitando  o  prazo  de  emissão
determinado pela contratante.

2.6. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o caso,
cobradas judicialmente.

2.7. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, com variação pro rata die ocorrida entre a data fixada para o
pagamento e sua efetiva realização.
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2.8. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções
serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota
fiscal eletrônica/fatura.

2.9. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação
quaisquer  obrigações  financeiras  que  lhe  foram  impostas,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência,  sem que  isso  gere  direito  ao  pleito  de  reajustamento  de  preços  ou  correção
monetária.

2.10. ISSQN: A alíquota de ISS incidente sobre os serviços objeto do contrato  é de 3% (três por
cento), sendo o ISS devido no local de estabelecimento do prestador.

2.11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações:

10.301.0003.2276.0000 –  3.3.90.39 – 1.600.009616 SSAS/Ações Primária;
10.301.0003.2286.0000 –  3.3.90.39 – 1.600.009616 SSAS/DSB;
10.301.0003.2285.000 –  3.3.90.39 – 1.600.009622 – SSAS/CAPS;
10.301.0003.2281.000 – 3.3.90.39 – 1.500.009918 – SSAS/Ações Secundária

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO CONTRATO,  REAJUSTE E GARANTIA

3.1. A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, a partir e durante a
vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  preceituados  pela  legislação  específica,
podendo substituí-lo por outros documentos hábeis, na forma do art. 62 da Lei nº 8.666/93.

3.2. O  contrato  formalizado  regular-se-á,  no  que  concerne  a  sua  alteração,  inexecução  ou
rescisão, pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações
posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público.

3.3. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade
gestora  da  despesa  a  todo e  qualquer  tempo,  independentemente  de interpelação judicial  ou
extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

3.4. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada
pelo adjudicatário.

3.5. O contrato  terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado  por  interesse  das  partes  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja
autorização formal da autoridade competente e observados os demais requisitos elencados em
lei, em especial os constantes no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

3.6. O  valor  do  contrato  será  fixo  e  irreajustável,  porém  poderá  ser  corrigido  anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da
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data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC ou outro que vier a
substituí-lo,  e  afetará  exclusivamente  as  etapas/parcelas  do  empreendimento  cujo  atraso  não
decorra de culpa da contratada. Os montantes dos pagamentos serão reajustados, anualmente, na
forma da lei, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste:

R= I1I 0

I0

R = Reajuste
I1 = índice do mês de execução dos serviços (INCC)
I0  =  índice  do  mês  da  apresentação  da
proposta  (INCC) V = Valor  da fatura a  ser
reajustada

3.7. O regime de execução será por Empreitada por preço unitário.

3.8.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

3.8.1.  Para  garantia  da  execução  do  contrato,  será  exigido,  05  (cinco)  dias  úteis  antes  da
assinatura,  garantia  de  execução correspondente  a  5% (cinco  por  cento)  do  valor  global  do
contrato,   observadas  as  disposições  do  art.  56,  da  Lei  nº  8.666/93.  Quando o  contrato  for
alterado, ou quando tiver seus preços reajustados, a garantia deverá ser reforçada em idênticas
proporções.

3.8.2.  Os  títulos  oferecidos  em  caução  não  poderão  estar  onerados  por  cláusula  de
impenhorabilidade, intransferibilidade, nem adquiridos compulsoriamente.

3.8.3.  O Seguro-Garantia,  quando escolhido,  será  realizado mediante  entrega  da  competente
apólice, emitida por entidade legalmente autorizada,  com funcionamento no Brasil,  em favor
exclusivamente do Município de Juiz de Fora, garantindo a total execução do Contrato.

3.8.4. Em caso de opção pela Fiança Bancária, esta deverá ter as assinaturas dos emitentes com
firma reconhecida, além de vir acompanhada de cópia autenticada do Estatuto Social do banco
emitente,  onde  fique  consignado  que  este,  estatutariamente,  é  autorizado  a  expedir  Fiança
Bancária, bem como, cópia autenticada da Ata que elegeu a última diretoria.

3.8.4.1. Se a opção recair por fiança bancária, deverá constar do documento a expressa renúncia
pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e seguintes do Código Civil.

3.8.5. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída 90 (noventa) dias após o
término  do  prazo  contratual,  mediante  requerimento,  e  quando  em  dinheiro,  atualizada
monetariamente, descontados os eventuais débitos e multas aplicadas a mesma.

3.8.5.1. Em caso de inadimplência, perderá o adjudicatário o direito à restituição de sua garantia,
sendo esta recolhida aos cofres do Município ou se for necessário:
a) Utilizada para quitação de débitos trabalhistas.
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b) Utilizada pela  contratante  para reembolso de possíveis danos causados pela  contratada às
instalações físicas, a terceiros, etc., em sendo comprovada a prática de ato com dolo ou culpa.

3.8.6. A Contratada perderá a “caução de garantia do contrato” em favor do Município de Juiz de
Fora, se por culpa da mesma for promovida rescisão contratual.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1.  A   contratada  fornecerá  uniforme  completo  e  crachá,  mediante  modelo  aprovado
previamente pelo contratante, aos seus empregados, sendo o uso desse vestuário e de crachá, em
boas condições de conservação, obrigatório dentro das unidades de saúde.

4.2. Considerando que os serviços serão executados dentro das unidades de saúde, a  contratada
deverá zelar para que seus empregados se apresentem sempre dentro de bons padrões de higiene,
comportamento, civilidade e respeitabilidade para com toda a comunidade.

4.3. Considerando que se trata de obras e serviços dentro das instalações das unidades de saúde,
a contratada não incluirá custos referentes às instalações de obras, mobilização e desmobilização.
Cada unidade disponibilizará espaço para guarda dos materiais,  equipamentos e pertences da
contratada e dos empregados, sendo que a unidade não se responsabilizará por possíveis perdas,
extravios  e/ou  furtos  de  materiais  e/ou  equipamentos  e/ou  quaisquer  outros  pertences  da
contratada  e/ou  dos  empregados  deixados  na  unidade,  podendo  a  contratada  disponibilizar
serviços de vigilância nos casos necessários.

4.4. Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos fornecidos pela Prefeitura,
em local indicado pela sua fiscalização.

4.5. Caso  os  setores  da  secretaria  de  saúde  já  disponham  de  materiais,  os  mesmos  serão
disponibilizados pela  contratante para a contratada,  que utilizará os materiais  existentes para
execução  dos  serviços,  podendo  complementá-los,  se  necessário,  mediante  apresentação  e
aprovação de Previsão de Custos com os materiais disponíveis devidamente abatidos pelo preço
de compra com base na(s) nota(s) fiscal(is)  de aquisição,  atualizado pelo Índice Nacional de
Custo da Construção (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, entre a data de aquisição
e a da Previsão de Custos.

4.6. A unidade disponibilizará água e energia elétrica para a execução das obras e serviços de
engenharia pela contratada. Nos casos de impossibilidade de disponibilização de água e energia
elétrica pela unidade, a contratada se responsabilizará pelas ligações provisórias de água, esgoto
e energia elétrica, inclusive pelas despesas geradas por essas ligações provisórias, apresentando
ao final da obra e/ou serviço prova dos desligamentos necessários e quitação dessas despesas.

4.7.  Os setores  da Secretaria  de Saúde não disponibilizarão serviços  de comunicação para a
contratada, que, necessitando dos mesmos, deverá provê-los por meios próprios.

4.8.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  encargos  fiscais,  tributários,  previdenciários  e
trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo registro do contrato da obra junto
ao CREA/MG.
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4.9. Os serviços serão executados a partir da Solicitação de Serviços pela contratante, análise da
Previsão  de Custos  apresentada  pela  empresa  e  devidamente  aprovada pelo  contratante,  que
emitirá a Ordem de Serviço por unidade, sendo tais documentos disponibilizados por ambas    as
partes de forma que, ao concluir um determinado setor imediatamente os serviços possam ser
iniciados em outro setor, podendo ainda ocorrer mais de uma obra concomitantemente em setores
distintos, desde que observadas pela contratante as disponibilidades orçamentária e financeira.

4.10.  Nos casos de não compatibilidade da execução das obras e serviços juntamente com o
funcionamento dos setores em função de ruídos, odor ou quaisquer outros efeitos que causem
desconfortos, os mesmos deverão ser executados pela futura contratada, em comum acordo com
a contratante, fora do horário de funcionamento da unidade, ou seja, à noite, finais de semana,
feriados, recessos.

4.11. Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos, quer para o local da obra,
quer para outro local.

4.12. Para cada Solicitação de Serviços, a contratada apresentará a Previsão de Custos contendo
item,  descrição,  quantidade,  unidade,  preços  unitários  e  total  e  prazo  de  execução  da  obra,
baseada  em visita  técnica  in  loco  e  diagnóstico,  observadas  as  Especificações  Técnicas  e  a
Planilha SINAPI, aplicado o percentual, conforme prazo abaixo:

4.12.1. Em até 5 (cinco) dias úteis a Previsão de Custos para obras preventivas;

4.12.2. Em até 2 (dois) dias úteis para obras corretivas.

4.12.3. Manutenções corretivas de caráter emergencial: havendo necessidade de manutenções
emergenciais, avaliadas pela Secretaria de Saúde, a contratada deverá emitir orçamento em até
24 horas.

4.13. Nos casos de itens não previstos nas planilhas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil Unitários, a contratada poderá adotar subsidiariamente os preços
registrados  na  Planilha  Referencial  de  Preços  Unitários  para  Obras  de  Edificação  e
Infraestrutura, vigente na data de apresentação da proposta, publicada pela Secretaria de Estado
de Transporte e Obras Públicas (SETOP) do Estado de Minas Gerais, aplicando sobre a mesma o
percentual de desconto linear oferecido no ato de apresentação da proposta.

4.14. Não existindo o insumo ou serviço em nenhum dos dois sistemas mencionados nos dois
itens anteriores, deverá ser utilizada pesquisa de mercado, devendo ser apurada a média entre três
cotações  e  sobre ela  deve  ser  aplicado o  percentual  de  desconto  linear  oferecido  no ato  de
apresentação da proposta.

4.15. Os serviços  serão iniciados pela contratada, mediante aprovação da Previsão de Custos e
emissão  da  Ordem  de  Serviços  por  servidor  municipal  a  ser  designado  formalmente  pela
contratante, que ficará responsável, inclusive, pela gestão, fiscalização e aferição dos padrões de
qualidade dos serviços executados.

4.16.  No  caso  de  Previsão  de  Custos  não  aprovada  pela  contratante,  a  mesma  comunicará
formalmente à contratada que corrigirá as inconsistências apuradas.

4.17. Os serviços deverão ser executados por empregados pertencentes ao quadro funcional da
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contratada, dentro das melhores práticas e padrões de qualidade, obedecendo rigorosamente às
normas  da  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT),  especificações,  projetos  e
instruções da fiscalização da contratante já devendo estar inclusos nos preços propostos todos os
custos pertinentes relativos a materiais, mão de obra, encargos sociais, ferramentas de trabalho e
os demais custos necessários para a boa execução do   objeto, observados o Edital, contrato e
seus anexos.

4.18. Executar somente as Ordens de Serviço solicitadas e autorizadas pelo fiscal contratual,
restringindo-se aos valores e serviços pactuados na Ordem de Serviço.

4.19. Utilizar  produtos  e  subprodutos  de  madeira  de  origem  nativa  ou  plantada  que  tenha
procedência legal.

4.20. A  contratada será responsável pelo acompanhamento, controle tecnológico e qualidade das
obras e serviços de engenharia, observadas as especificações técnicas e a legislação em vigor, em
nível nacional, estadual e municipal.

4.21. A contratada  deverá  permitir  e  facilitar  a  gestão,  fiscalização  e  aferição  por  parte  da
contratante das obras e serviços sob sua responsabilidade no horário dos trabalhos desenvolvidos
pela mesma, prestando todas as informações solicitadas pelo mesmo.

4.22. A contratada, quando solicitada pela contratante, deverá emitir documento de qualidade das
obras e serviços de engenharia executados pela mesma.

4.23. A contratante poderá aferir a qualidade das obras e serviços de engenharia executados pela
contratada utilizando para isso a infraestrutura da própria contratada.

4.24. A  contratada  deverá  informar  imediatamente  a  contratante  a  ocorrência  de  quaisquer
eventos que possam atrasar ou impedir a conclusão das obras e serviços dentro do prazo previsto
e previamente estabelecido na Previsão de Custos, sugerindo inclusive as medidas para correção
dos problemas.

4.25. A contratada deverá manter o Diário de Obras preenchido diariamente em local de fácil
acesso pela contratante

4.26.  A contratante  poderá,  a  seu  critério,  solicitar  à  futura  contratada  que  refaça  serviços
executados fora dos padrões de qualidade contratados, mediante comunicação prévia, e sem ônus
adicionais, para o mesmo, devendo a contratada acatar todas as orientações da contratante.

4.27. Os  materiais  fornecidos  pela  contratada  deverão  atender  rigorosamente  às  normas
técnicas  da  ABNT  e  só  poderão  ser  utilizado  mediante  aprovação  da  contratante,  sendo
consideradas as seguintes condições e/ou marca como padrão de referência apenas para efeito de
similaridade.

4.28. As  cores  e  dimensões  dos  materiais  de  pintura  e  acabamento  serão  definidas  pela
contratante na Solicitação de Serviços.

4.29. Para garantia de pronto atendimento das ordens de serviços, a contratada deverá manter,
sob sua responsabilidade, estoque mínimo de materiais, ou adquiri-los em tempo hábil para a
execução dos serviços, ficando estocados na unidade apenas os materiais previstos na Previsão
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de Custos da Ordem de Serviços correspondente, sendo que a contratante não aceitará a alegação
de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores, aplicando as
punições  previstas,  de  acordo  com o  previsto  na  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21/jun./1993,  e
alterações posteriores.

4.30. Todos  os  materiais  fornecidos  pela  contratada  serão  medidos  pelos  quantitativos
efetivamente utilizados em cada Ordem de Serviços.

4.31. Será  tolerável  apenas  uma  variação  percentual  de  5%  para  mais  ou  para  menos  nos
quantitativos entre a previsão e o custo real de cada obra, sendo que a contratante não pagará
medições com preço acima de 5% do preço da Previsão de Custos, exceto quando ocorrer prévia
revisão da Previsão de Custos devidamente justificada e aprovada pela contratante.

4.32. A  contratada se responsabilizará por registro fotográfico da situação inicial e após a obra, a
ser  entregue a  contratante,  em meio  físico  e  digital,  juntamente  com a  medição,  sendo tais
imagens de propriedade exclusiva da contratante.

4.33. A  contratada se responsabilizará pela Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto
ao CREA, disponibilizando-a  em até  5  (cinco)  dias  para  a  contratante  após a  assinatura  do
contrato.

4.34. A contratada deverá cumprir todas as normas de segurança previstas, tomando todas as
providências que assegurem total  segurança dos seus empregados e de terceiros no espaço e
entorno que sofrerá intervenção, se responsabilizando, ainda, por quaisquer danos causados a
terceiros e a contratante.

4.35. A contratada  deverá  obrigatoriamente  adquirir  para  utilização  nas  obras  e  serviços  de
engenharia contratados madeira de procedência legal devidamente certificada.

4.36. A  contratada deverá manter à frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder
para representá-la junto a contratante.

4.37. A contratada deverá ter endereço fixo na cidade de Juiz de Fora-MG.

4.38. À medida que novos setores da Secretaria de Saúde forem sendo agregadas ou, em caso de
mudanças  de  endereços,  a  contratante  informará  formalmente  à  contratada  para  que  sejam
incluídos  ou  alterados  na  lista  de  endereços,  referentes  às  unidades  de  saúde  que  sofrerão
manutenções prediais.

4.39. Nos casos em que ocorrer necessidade de projeto executivo, o mesmo será disponibilizado
pela contratada, sendo a contratada responsável única e exclusiva pela qualidade, resistência e
estabilidade das obras e serviços de engenharia executados pela mesma, respondendo, inclusive,
pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos.

4.40. Todos os serviços e/ou obras realizados no decorrer do contrato deverão estar de acordo
com a planilha SINAPI para Minas Gerais, da Caixa Econômica Federal, vigente na data de
abertura das propostas, aplicado o percentual de desconto linear oferecido no ato de apresentação
da proposta sobre os preços da citada planilha.

4.41.  Manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. A coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos de construção inerentes ao Contrato
e, ainda, fornecer à Contratada os dados e elementos necessários à sua execução.

5.2. Credenciar junto à contratada, o representante especialmente designado pela contratante para
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  prestados,  além  de  atestar  as  faturas
apresentadas.

5.3. Emitir Ordem de Serviço, autorizando o início dos trabalhos.

5.4. Fazer cumprir o prazo contratual.

5.5. Promover abertura de diligência, em qualquer fase de execução da obra, para sanar questões
que porventura possam surgir e impedir o andamento normal do ajuste.

5.6.  Remeter advertências à Contratada, por escrito, quando os serviços não estiverem sendo
prestados de forma satisfatória.

5.7.  Caberá a contratante receber as obras e serviços, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.

5.7.1.  A aceitação por parte da Fiscalização não isenta o Contratado de sua responsabilidade
sobre a qualidade e comportamento dos serviços e produtos aplicados.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1. Os casos de inexecução do objeto deste  contrato, erro de execução, execução imperfeita,
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas
no Art. 87 da Lei nº 8.666/93, das quais destacam-se:
a) advertência;
b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor, por dia de atraso injustificado na execução
do mesmo, limitados a 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total;
c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado;
d)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitações  e  impedimento  de  contratar  com  o
Município, no prazo de até 02 (dois) anos;
e)  declaração  de  inidoneidade  para  contratar  com  a  Administração  Pública,  até  que  seja
promovida a reabilitação,  facultando ao contratado o pedido de reconsideração da autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.
 
6.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente
que deverá comunicar a subsecretaria todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais
providências.
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6.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada.

6.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela Administração. 

6.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 6.1, caberá
recurso no prazo de  (cinco) dias úteis, contados da intimação.

6.4.1.  Da  aplicação  da  penalidade  definida  na  alínea  “e”  do  item  6.1,  caberá  pedido  de
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação.

6.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido
à autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

6.6. A aplicação  de  penalidades  previstas  para  os  casos  de  inexecução  do  objeto,  erro  de
execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas
será de competência da autoridade gestora da despesa, nos termo do § 3º, do art. 87, da Lei nº
8.666/93.

6.7.  O Município  poderá  rescindir  o  contrato,  independentemente  de qualquer  procedimento
judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes casos:

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;
b) decretação de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem
prévio e expresso aviso ao Município;
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato;
e) mais de 2 (duas) advertências

6.8.  A  autoridade  gestora  da  despesa  poderá,  ainda,  sem  caráter  de  penalidade,  declarar
rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no
artigo 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

7.1.  Observado o disposto  no artigo  67 da Lei  Federal  nº   8.666/93,  o  acompanhamento,  a
fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou
no caso de substituição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade Requisitante. 

7.2.  A Unidade  Requisitante   atestará,  no  documento  fiscal  correspondente,  a  prestação dos
serviços  nas  condições  exigidas,  constituindo  tal  atestação  requisito  para  a  liberação  dos
pagamentos à contratada.

7.2.1.  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento,  somente  se  efetivará  com  a
atestação referida no item anterior.
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7.3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

7.3.1.  A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas
Técnicas pertinentes. Todas e qualquer modificação com relação ao que está previsto somente
poderá  ser  feita  com  justificativa  técnica  da  CONTRATADA  e  após  aprovação  da
FISCALIZAÇÃO.

7.3.2. O objeto do contrato será recebido pela Prefeitura, nos termos do art. 73 da Lei Federal nº
8.666/93.

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança da obra, nem a ética profissional pela execução.

7.3.4. O contrato sofrerá acompanhamento, fiscalização e aprovação da contratante, observando-
se os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à contratada as ocorrências dos eventos que necessitam de medidas corretivas por
parte da mesma.

7.3.5. A contratante designará servidor municipal para esse fim e com poderes para decidir sobre
os  temas  relativos  aos  serviços  contratados,  inclusive,  se  for  o  caso,  solicitar  por  escrito  à
contratada o afastamento de empregado que não atenda ao bom andamento dos serviços ou que
não tenha comportamento adequado para o ambiente.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO

8.1.  Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa da
Prefeitura, o Contrato poderá ser cedido ou transferido  parcialmente.

8.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encontrar a
execução do objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha participado e tenha sido
habilitado na  licitação.  Serão convocadas  as  empresas  por  ordem de classificação obtida  na
licitação.

8.2. A subcontratação poderá ocorrer após autorização prévia e expressa da Prefeitura, em parte
do contrato, assumindo a contratada, completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados,
que não terão qualquer vínculo com a Prefeitura.

8.3.  As comunicações  entre  as  partes,  relacionadas  com  o  acompanhamento  e  controle  do
presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA NONA
DAS COMUNICAÇÕES

9.1.  As  comunicações  entre  as  partes  contratantes,  relacionadas  com  o  acompanhamento  e
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controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO

10.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro
da Comarca de Juiz de Fora, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E  por  estarem  assim  acordados,  assinam  este  contrato  os  representantes  das  partes  e  as
testemunhas abaixo em duas vias de igual teor;

Prefeitura de Juiz de Fora,               de                         de                  .

Maria Margarida Martins Salomão
Prefeita

Ivan Charles Fonseca Chebli
Secretário Municipal de Saúde/PJF

Jefferson Luiz Avelino de Souza 
AURUS BRASIL CONSULTORIA DE NEGÓCIOS LTDA – ME

Testemunha 1 Testemunha 2

Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________

Nome:_____________________________ Nome:____________________________

C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________

C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________
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ANEXO I – LISTA DAS UNIDADES DE SAÚDE

Os serviços serão prestados nas Unidades de Saúde listadas:

SSAS/ABS:

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE INCLUÍDAS NO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA NA
ZONA URBANA

UBS LOCALIZAÇÃO

1) Alto Grajaú Rua Leonel Jaguaribe, nº 178

2) Bairro Industrial Rua João Gualberto, nº 10

3) Bandeirantes Rua Laurindo Nocelli, 100

4) Barreira do Triunfo Av. Presidente Juscelino Kubtscheck, s/n.º

5) Cidade do Sol Rua Gustavo Capanema, nº 70

6) Filgueiras Rua Orlando Riani, nº 2200

7) Furtado de Menezes Rua Furtado de Menezes, nº 19 A

8) Granjas Bethânia Rua Nove de Julho, s/n.º

9) Jardim da Lua Rua Adelaide Campos Resende, nº 714

10) Jardim Esperança Rua Padre João Micheleto, nº 35

11) Jardim Natal Rua Ten. Lucas Drumond, nº 370

12) Jóquei Clube I Rua Antonio Armando Pereira, nº140

13) Jóquei Clube II Rua Antonio Guimarães Peralva, nº 130

14) Linhares Rua Ministro Odilon Braga, s/nº

15) Marumbi Rua Barão do Retiro, nº1462

16) Milho Branco Rua Nicolau Schuery, s/nº

17) Monte Castelo Rua Oswaldo Mascarenhas, s/nº

18) Nova Era Rua Guimarães Júnior, nº 850

19) Nossa Senhora Aparecida Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 775

20) Parque Guarani Rua Sofia Rafael Zacarias, nº 658

21) Progresso Rua Jorge Knopp, nº 119

22) Retiro Rua Sebastião Cardoso, nº 41

23) Santa Cecilia Rua Gabriel Rodrigues, nº 900

24) Santa Cruz Rua Antônio Mourão Guimarães, nº 245

25) Santa Efigênia Rua José Ferreira, nº 13

26) Santa Luzia Rua Torreões, s/nº

27) Santa Rita Rua José Vicente, nº 390

28) Santo Antônio Rua Pedro Trogo, nº 385

29) São Benedito Rua José Zacarias dos Santos, nº 57

30) São Judas Tadeu Rua Ernesto Poncini, nº 446

31) São Sebastião Rua Prof. Joaquim Queiroz, nº 25
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32) Teixeiras Rua Custódio Furtado de Souza, nº 131

33) Vale Verde Rua Marciano Pinto, nº 685

34) Vila Esperança Rua Nova, nº 20

35) Vila Olavo Costa Rua Jacinto Marcelino, nº16

36) Vila Ideal Av. Francisco Valadares, nº 1910

37) Vila Olavo Costa Rua Jacinto Marcelino, nº 16

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE INCLUÍDAS NO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA NA
ZONA RURAL

UBS LOCALIZAÇÃO

1) Humaitá Rua Lindolfo Henrique de Aquino, s/n.º

2) Igrejinha Rua A, s/nº

3) Torreões Av. Presidente Juscelino Kubtscheck, s/n.º

4) Monte Verde Rua A, s/nº

5) Pirapetinga Sítio Bom Jardim

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE INCLUÍDAS NO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA –
VOLANTE

UBS LOCALIZAÇÃO

1) Buieié

2) Jacutinga

3) Palmital

4) Pires

5) Privilégio

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE TRADICIONAIS NA ZONA URBANA

UBS LOCALIZAÇÃO

1) Benfica Rua Guararapes, nº 106

2) Borboleta Rua Ten. Paulo Maria Delage, nº 297

3) Centro Sul Av. Barão do Rio Branco, nº 3132

4) Cruzeiro do Sul Rua Pedro Celeste, nº 01

5) Dom Bosco Rua Belo Vale, nº 85

6) Esplanada Rua Bias Fortes, nº 74

7) Grama Praça Áureo Carneiro, s/nº

9) Ipiranga Rua Etiene Loures, nº 85

10) Nossa Senhora de Lourdes Rua Inácio Gama, nº 813

11) Nossa Senhora das Graças Rua Queluz, nº 72
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UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE TRADICIONAIS NA ZONA RURAL

UBS LOCALIZAÇÃO

1) Caeté Rua Paula Lima, s/nº

2) Chapéu D’uvas Rua Jerônimo Vieira Tavares, s/nº

3) Dias Tavares Rua Joaquim Murtinho

4) Paula Lima Rua Vicente Gávio

5) Penido Rua Principal

6) Rosário de Minas Rua Principal

7) Sarandira Rua Santana

8) Toledos Rua Principal

9) Valadares Rua Principal

SSAS/AS

UNIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL

SAÚDE BUCAL LOCALIZAÇÃO

1) COAPE Avenida Barão do Rio Branco, nº 3048, Bom Pastor –
CEP: 36.021-630

2) CEO Centro Rua Marechal Deodoro, nº 496, Centro – CEP: 
36.015-460

3) CEO Norte Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 5351, Nova Era – 
CEP: 36.090-000

4) CEO Oeste Rua Major Lino Lima, nº 109, São Pedro – CEP: 
36.037-430

5) CEO Sul Avenida Ibitiguaia, nº 1230, Santa Luzia – CEP: 
36.030-000

UNIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL

SAÚDE MENTAL LOCALIZAÇÃO

1) Departamento de Saúde Mental – DESM Rua Tiradentes, nº 75, Santa Helena – CEP: 36.015-
360

2) CAPS Casa Viva Rua Antônio José Martins, nº 100, Morro da Glória – 
CEP: 36.036-050

3) CAPS Leste Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 746, Centro – 
CEP: 36.015-440 
Endereço atualizado: Rua Silva Jardim, nº 555, 
Centro

4) CAPS AD Rua Silva Jardim, nº 430, Centro – CEP: 36.015-390
Endereço atualizado: Rua Halfeld, n°1400, Centro, 
CEP: 36010-000 – Prédio da Secretaria de Saúde 

5) CAPS IJ Praça Dr. João Tostes, nº 240, Bom Pastor – CEP: 
36.021-090
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UNIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA 

ATENÇÃO SECUNDÁRIA LOCALIZAÇÃO

1) Departamento de Saúde da Mulher, Gestante, 
Criança e Adolescente – DSMGCA 

Rua São Sebastião, nº 772/776, Centro – CEP: 
36.015-410

2) Departamento de Clínicas Especializadas – DCE Rua Marechal Deodoro, nº 496, Centro – CEP: 
36.015-460;

3) Serviço de Saúde do Idoso Rua Batista de Oliveira, nº 943, Granbery – CEP: 
36.010-543.
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